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Gabinete da Presidéncia

Oficio n. 051/2013/Coplan/PR Porto Velho, 14 de outhbfode 205 7o z)\\
A Sua Exceléncia o Senhor Qs g &
Deputado HERMINIO COELHO e RondS
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Ronddnia

Nesta

Assunto: parcelamento de férias de servidores do Poder Judiciario
Senhor Presidente,

O presente anteprojeto de lei complementar que submeto a
apreciacdo de Vossa Exceléncia e de seus ilustres pares visa estabelecer
regulamento proprio para concessao e controle de férias dos servidores do Poder
Judiciario do Estado de Rondénia, observadas as disposi¢cdes do artigo 98, c/c os
artigos 110 a 115 todos da Lei Complementar n. 68/1992.

Mediante regulamento préprio, pretende-se estabelecer aos
servidores do PJRO a opg¢ao de parcelamento de férias em até 3 (trés) etapas, a
exemplo da concessdo feita aos magistrados deste Poder, bem como aos
servidores federais (Lei n. 8.112/1990, art. 77, § 3°).

Desta forrgi,/ e i presente anteprojeto de lei
lenda Assembleia.

complementar para anélige/d’e’ Vossa Exceléncia e dessa
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Desembargador Roosevelt Queiroz Cos
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Poder Judiciario do Estado de Rondoénia
Tribunal de Justica
Gabinete da Presidéncia

EXCELENTISSIMOS SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE RONDONIA.

JUSTIFICATIVA

A proposta de anteprojeto de lei complementar que submeto
a apreciagado de Vossas Exceléncias visa estabelecer regulamento préprio para
concessao e controle de férias dos servidores do Poder Judiciario do Estado de
Rondbdnia, observadas as disposicées do artigo 98, c/c os artigos 110 a 115 todos
da Lei Complementar n. 68/1992.

Mediante regulamento préprio, pretende-se estabelecer aos
servidores do PJRO a opg¢éo de parcelamento de férias em até 3 (trés) etapas, a
exemplo da concessdo feita aos magistrados deste Poder, bem como aos
servidores federais (Lei n. 8.112/1990, art. 77, § 3°). Neste caso, o servidor podera
gozar o periodo de férias por 30 (trinta) dias consecutivos ou conforme as
seguintes opgdes: (a) 2 (dois) periodos de 15 (quinze) dias; ou (b) 3 (trés)
periodos de 10 (dez) dias; ou (c) 1 (um) periodo de 10 (dez) e 1 (um) periodo de
20 (vinte) dias.

A Lei Complementar n. 68/1992, a qual dispée sobre o
regime juridico dos servidores publicos civis do estado de Ronddnia, prevé no art.
110 que o servidor fara jus a 30 (trinta) dias consecutivos de férias, de acordo com
escala organizada, ndo havendo, entretanto, na referida lei, disposi¢do quanto a
parcelamento de férias a servidores.

Assim, torna-se necessaria, primeiramente, a previsao legal

sobre parcelamento de férias a servidores para, posteriormente,

regulamentado no ambito deste Poder. (
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Poder Judiciario do Estado de Ronddnia
Tribunal de Justica
Gabinete da Presidéncia

Nesse sentido, apresento proposta de anteprojeto de lei
complementar estabelecendo o parcelamento de férias a servidores, sem contudo,
alterar a LC n. 68/1992, mas mediante regulamentagdo prépria, nos moldes do
que ja foi estabelecido pelo Ministério Publico de Rondénia por meio da LC n.
676/2012.

Desta forma, submeto a apreciagdo de Vossas Exceléncias o
presente anteprojeto de lei complementar.

" Porto Velho, 14 de outubro de 2013,
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Poder Judiciario do Estado de Rondoénia
Tribunal de Justiga
Gabinete da Presidéncia

ANTEPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

Estabelece regulamento proprio
para concessdo e controle de
férias dos servidores do Poder
Judiciario do Estado de Rondénia,
observadas as disposi¢gdes do
artigo 98, c/c os artigos 110 a 115
todos da Lei Complementar n.
68/1992. B

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDONIA:

Faco saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu

sanciono a seguinte lei complementar:

Art. 1° Observadas as disposi¢des do artigo 98, c/c os artigos
110 a 115 todos da Lei Complementar n. 68/1992, as férias dos servidores do
Poder Judiciario do Estado de Rondénia serdo regulamentadas por ato do Tribunal
de Justica.

Paragrafo unico. As férias poderao ser parceladas em até 3
(trés) etapas, com periodos minimos de 10 (dez) dias, desde que assim requerido
pelo servidor, respeitadas a conveniéncia e oportunidade.

Art. 2° Esta lei complementar entrara em vigor na data de
sua publicagao.

Palacio do Governo do Estado de Ronddnia, em de
de 2013, da Republica.

Conflcio Aires Moura
Governador
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